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RESUMO
O tema abordado será “Direito à identidade, e a alteração do nome” e através deste, tem-se o problema: Baseando-se no Direito à Identidade, qualquer pessoa pode alterar seu nome de acordo com a atual Legislação Brasileira? Destarte, traça-se como objetivo geral expor o direito à Identidade, e a alteração do nome, com propósito de avaliar as mudanças que vem sendo feitas em nosso Código Civil, que visa acima de tudo à proteção da pessoa humana, mostrando que mesmo alguns direitos sendo imutáveis visando o bem da sociedade, há exceções. Adiante, os objetivos específicos será esclarecer o que é Direito de Personalidade, expor o direito à identidade, e por fim analisar na atual legislação, quais os procedimentos a se seguir para haver alteração do nome. O estudo justifica-se em função de que há diversas maneiras de se identificar um individuo na sociedade, e uma dessas maneiras é pelo nome., um dos mais importantes atributos da personalidade.  A pesquisa será bibliográfica e qualitativa, baseada em uma revisão bibliográfica rigorosa dando qualidade à pesquisa, estabelecendo melhores soluções para o problema. 
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 1. Introdução
Esta pesquisa tem como tema: Direito à Identidade, e a alteração do Nome. Quando se trata de Identidade o que logo nos vêem a mente é aquele documento emitido pela maioria dos cidadãos nascidos e registrados no Brasil, mais conhecido como RG (registro geral). Esse preciso documento serve para nos identificar, para confirmar a identidade de cada pessoa, todos os cidadãos têm direito à identidade, a um nome. 

Mais muitos desconhecem que esse documento tão importante em nossa sociedade, é um dos principais direitos da Personalidade: o Direito ao Nome. Com base no tema o trabalho procurará responder o seguinte problema: Baseando-se no Direito à Identidade, qualquer pessoa pode alterar seu nome de acordo com a atual Legislação Brasileira?

O presente trabalho tem como objetivo geral expor o direito à Identidade, e a alteração do nome, com propósito de avaliar as mudanças que vem sendo feitas em nosso Código Civil, que visa acima de tudo à proteção da pessoa humana, mostrando que mesmo alguns direitos sendo imutáveis visando o bem da sociedade, há exceções. 

Tendo como objetivos específicos esclarecer o que é Direito de Personalidade, expor o direito à identidade, e por fim analisar na atual legislação, quais os procedimentos a se seguir para haver alteração do nome.
A relevância deste estudo justifica-se em função de que há diversas maneiras de se identificar um individuo na sociedade, e uma dessas maneiras é pelo nome. Um dos mais importantes atributos da personalidade. Todos têm direito ao nome, e é por isso que goza de proteção. Para Maria Helena Diniz diz: “O nome integra a personalidade por ser o sinal exterior pelo qual se designa, se individualiza e se reconhece a pessoa no seio da família e da sociedade; daí ser inalienável, imprescritível, e protegido judicialmente.” (DINIZ, 2011, p. 255).

Tal assunto é muito importante, é um direito que compõem a Dignidade da Pessoa Humana. O nome possibilita a cada pessoa se identificar no meio em que vive, nele está contido prenome e o sobrenome tem caráter personalíssimo. É  composto por prenome e sobrenome. O prenome é simples ou composto, é escolhido pelos pais. O sobrenome indica a origem dos pais, no Brasil é comum que se coloque o sobrenome da família materna e paterna. Assim diz o art. 50 da Lei dos Registros Públicos Lei n. 6.015/73:
Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado o registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou lugar da residência dos pais, dentro do prazo de 15(quinze) dias, que será ampliado em até 3(três) meses para os lugares distantes mais de 30(trinta) quilômetros da sede do cartório. 
                 O nome civil é imutável. Assim, a sua eventual alteração somente será procedida em situações excepcionais, enumeradas pela Lei.
Na Lei dos Registros Públicos n. 6.015/73 há algumas possibilidades de alteração do nome. No art. 56 desta lei permite que qualquer pessoa ao completar 18 anos poderá alterar seu prenome, desde que não prejudique o sobrenome, mas vale lembrar que o prazo é dentro de um ano. Se caso passar o limite de um ano, o interessado deverá recorrer à justiça, entrar com uma ação judicial para alteração de seu prenome. 
Outra possibilidade enumerada nesta lei é o nome que expõe o individuo ao ridículo, nomes bem estranhos, misturas de prenome do pai com a mãe, por exemplo, são prenomes que ridicularizam o individuo perante a sociedade, expõem a brincadeiras, humilhações, causando constrangimento. Faz com que o individuo sinta vergonha de se apresentar como tal. Antigamente isso acontecia muito, mas hoje em dia os oficias de registro civil, entendendo que o prenome proposto pelo pai ou mãe expõe a criança ao ridículo pode se recusar a registrar a criança, conforme o parágrafo único do art. 55 da Lei dos Registros Públicos:
Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independentemente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz competente.

O individuo que ao longo de sua vida sofreu por causa de seu nome, e decidir alteras deverá constatar que seu prenome está expondo ele ao ridículo, a alteração deverá ser deferida, a requerimento do interessado, não bastará ao interessado alegar o desconforto com o prenome, o individuo deverá no requerimento justificar o desconforto.  

Um exemplo clássico de chacota por causa de seu prenome foi uma polêmica propaganda pelo uso da camisinha feita no Brasil há uns anos atrás, em que o protagonista era um homem que se chamava Bráulio, e que por causa da repercussão da propaganda muitos homens que se chamavam assim quiseram alterar seu nome. 

Outra possibilidade nesta Lei seria os erros ortográficos, quando se tratar de erro de grafia ou erro evidente, o procedimento é bem simples, pode ser feito diretamente no cartório, pela pessoa interessada, é só fazer o requerimento para sua correção, pedindo assim a retificação do nome direito no cartório. Não há necessidade de estar assistida por advogado.  Assim diz o art. 110 da Lei dos Registros Públicos:
Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata da necessidade de sua correção poderão ser corrigidos de oficio pelo oficial de registro no próprio cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição  assinada pelo interessado, representante  legal ou procurador , independentemente de pagamento de selos e taxas, após manifestação conclusiva do Ministério Público.

A Lei n. 9.708/98 autoriza a adoção de apelido público e notório ao nome. São indivíduos que são conhecidos na sociedade não pelo nome verdadeiro mas por apelidos, já incorporado à sua personalidade, se caso ele queira adotar ao seu nome haverá eventual procedimento judicial para o acréscimo, principalmente para preservá-lo. Nesse caso, embora se reconheça a imutabilidade do prenome, através de processo judicial, poderá sim ser agregado ao seu nome. Podemos citar como exemplo o caso do ex-presidente do Brasil, Luís Inácio da Silva, mais conhecido como Lula, que com essa possibilidade agregou seu pseudônimo Lula em seu nome, passando a se chamar Luís Inácio Lula da Silva. No art. 16 do CC prevê que: “O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome.”
Há a alteração do nome pela adoção, e pelo reconhecimento de filho fora do casamento. No caso de adoção do menor a alteração do sobrenome é obrigatória, sendo inseridos os sobrenomes dos adotantes, mas a alteração do prenome não é obrigatória, ficando assim por escolha dos adotantes, mediante o requerimento, que será concebida pelo juiz que julgar o pedido de adoção. 

Nos casos de reconhecimento de filho fora do casamento, o pai tem a obrigação de incluir no me da criança em seu sobrenome, formalizando assim um vinculo de parentesco. Se por acaso o pai se recusar a reconhecer o filho, o mesmo poderá entrar com uma ação judicial, para haver o reconhecimento de paternidade, para inclusão do sobrenome do pai ao seu nome.

Alteração do nome pelo casamento e divórcio, é muito comum. Com o casamento se pode acrescentar ao nome o sobrenome do outro. Antes só a mulher tinha que acrescentar o sobrenome do marido, hoje o homem também poderá se quiser, mas não é mais obrigado ambas as partes a acrescentarem o sobrenomes um do outro em seu nome.  No art. 1.565 § 1º na parte do Código Civil que trata sobre casamento diz : “Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro”. Para se acrescentar não é necessária autorização judicial. 

No caso do divórcio, mesmo com a dissolução do casamento é conveniente a permanência do nome de casado para evitar problemas, transtornos. Somente será alterado nesse caso, se tiver os requisitos previstos na Lei do Divórcio n. 6.515/77 art. 25: 
A sentença de conversão determinará que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de contrair matrimônio, só conservando o nome de família do ex-marido se a alteração prevista neste artigo acarretar: I – evidente prejuízo para a sua identificação; II – manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união dissolvida; III – dano grave reconhecido em decisão judicial.

A alteração do nome pela Lei de proteção às testemunhas e às vítimas é mais uma das possibilidades de alteração do nome, a Lei n. 9.807/99 tem como princípio fundamental a proteção à testemunha, à vítima e de seus familiares que colaborem com as investigações policiais ou processo criminal. O art. 2º desta lei prevê que:
A proteção concebida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção da prova. § 1 º - A proteção poderá ser dirigida, ou estendida ao cônjuge ou companheiro, ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou testemunha, conforme especificamente necessário em cada caso.
Nesse caso busca-se preservar a identidade da testemunha, e também de seus familiares. A respeito da alteração determina o art. 9º:
Em casos excepcionais e considerando as características e gravidade da coação ou ameaça, poderá o conselho deliberativo encaminhar requerimento da pessoa protegida ao juiz competente para registros públicos objetivando a alteração de nome completo. § 1º - A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas mencionadas no § 1 º do art. 2º desta Lei, inclusive aos filhos menores, e será precedida das providências necessárias ao resguardo de direitos de terceiros. 
E há a alteração do nome devido ao estado sexual, nesse caso a questão vai mais além, e não foi regulamentada essa situação em nosso ordenamento jurídico até o presente momento.
Em um primeiro momento é importante ressaltar que todos os doutrinadores pesquisados partem do mesmo pensamento, concordando e complementando a idéia de cada um, já que se trata de um assunto bem objetivo.

Os Direitos da Personalidade atingem todos os indivíduos de uma determinada população, por conter em sim um dever geral de abstenção, são direitos que abrangem aspectos morais e físicos. Assim define Fiúza: 
 “A personalidade das pessoas naturais ou físicas começa no momento em que nascem com vida. Permanece por toda a existência da pessoa, que só a perde com a morte, todo ser humano é pessoa, do momento em que nasce até o momento em que morre. Nunca uma pessoa poderá perder a personalidade.” (FIUZA, 2001, p. 122)
Ou seja, se respirou um segundo, tem personalidade. Mais se já nasceu morto não a possui. Diferente da Constituição Espanhola que exige que o recém nascido tenha forma humana tenha vivido 24 horas, para que possa adquirir sua personalidade, caso contrário não tem personalidade. Esse é um exemplo dentre várias outras constituições. 

O nome é importante não só no mundo jurídico, mas em todo contexto social, causa ordem entre o s indivíduos. De acordo com a visão da Diniz:
“O nome é imprescindível e inerente a todas as pessoas, pois é instrumento que a identifica e diferencia todos os seres humanos que fazem parte da sociedade, no entanto, não basta conhecer a importância de tal instrumento no mundo jurídico, é necessário também ter conhecimento sobre as partes que compõem o nome, levando a seu total complemento.” (DINIZ, 2011, p. 258)
O individuo é um ser único, o direito á identidade tem por objetivo o conjunto de características e circunstâncias que distinguem cada ser humano do outro, ou seja, individualizar.  Por isso se distingue cada pessoa. Perante a lei somos iguais, mas quando se trata de identidade, somos todos diferentes. É nossa identidade, o que nos diferencia dos outros. A diferença é o que constitui a identidade. Ainda nas palavras de Diniz:“A identificação da pessoa se dá pelo nome que a individualiza pelo estado que define a sua posição na sociedade política e na família, como individuo e pelo domicilio que é o lugar de sua atividade social.” (DINIZ, 2011, p.259)
Acerca dos Direitos da Personalidade, e ao direito ao nome Venosa diz: 
“Os Direitos da personalidade são os que resguardam a dignidade humana. Desse modo, ninguém pode, por ato voluntário, dispor de sua privacidade, renunciar à liberdade, ceder seu nome de registro para utilização por outrem.” (VENOSA, 2005, p.200)

Monteiro, assim define nome:
“Um dos mais importantes atributos da pessoa natural, ao lado da capacidade civil e do estado, é o nome. Pode ser definido como o sinal exterior pelo qual se designa, se identifica e se reconhece a pessoa no seio da família e da comunidade. É a expressão mais característica da personalidade, o elemento inalienável e imprescritível da individualidade da pessoa.” (MONTEIRO, 2001, p.88)

O direito e a proteção ao nome e ao pseudônimo são assegurados no atual Código Civil, que trata desses direitos no Capítulo II (arts. 11 a 21), Dos Direitos da Personalidade. O art. 16 trata diretamente do direito ao nome, assim diz: 
“Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.” 
Viana por sua vez complementa: “Toda pessoa natural tem um nome, que a individualiza, que a identifica, na família e na sociedade. Ele integra a personalidade do individuo.” (VIANA, 1993, p.72)

Para finalizar Amaral diz que o nome é muito mais do que apenas um direito, tem haver com a moral de cada pessoa na sociedade: 
“O nome integra-se no gênero do direito à integridade moral, no sentido de que a pessoa deve ser reconhecida em sociedade por denominação própria, que a identifica e diferencia. O nome constitui-se em interesse essencial da pessoa. O Direito ao nome é absoluto.” (AMARAL, 2000, p.266)

2. Conclusão

Conforme todo exposto, Há uma grande importância no que diz respeito aos Direitos de Personalidade, principalmente ao nome, e é por isso que visando o bem comum de toda a sociedade é que tais direitos evoluem se modernizam, com propósito de melhorar cada vez mais a realidade dos indivíduos da sociedade.  É de interesse de toda sociedade, dando garantias seguras e proteção há um direito que pertence a todos.
ABSTRACT

RIGHT TO IDENTITY AND NAME CHANGE 

The topic will be "Right to Identity, and the name change" and through this, there is the problem: Based on the Right to Identity, anyone can change their name according to the current Brazilian legislation? Thus, if plotted as a general objective to expose the right to identity, and the name change, with the purpose of evaluating the changes that have been made in our Civil Code, which aims above all to the protection of human beings, showing that even some rights being immutable seeking the good of society, there are exceptions. Ahead, the specific objectives will be to clarify what is Personality of law, exposing the right to identity, and finally analyze the current legislation, which procedures to follow to be name change. The study is justified on the basis that there are ways to identify an individual in society, and one of those ways is by name. One of the most important attributes of personality. The search will be bibliographical and qualitative, based on a rigorous literature review providing quality research, establishing best solutions to the problem.
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